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AUTORIZAÇAO PARA DISPENSA DE LICtTAÇAO

lima. Sra.
Edna de Oliveira Gomes
M.D, Presidenta da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Nesta.

ASSUNTO: AUTORIZAÇAO PARA INSTAURAÇAO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO  VISANDO A
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DO ART. 24, INCISO II, DA LEI N" 8666/1993, DA DESPESA CONSTANTE
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 008/2021.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão, a tomar as providências legais, no tocante à contratação direta, da Empresa
M.A.VAZ LIMA EIRELI, CNPJ: 15.472.431/0001-28, para o fornecimento de gêneros alimentícios em gerai, de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, no valor total de RS 9.881,10 (nove mil,
oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos), por meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II da
Lei 8.Ô66/93.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo protestos de

respeito e consideração.

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 22 de fevereiro de 2021.
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